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Empregos foram garantidos e abono 
manterá o valor do salário líquido. 

Contraf-CUT garante 
emprego e renda 
no grupo BV
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Link de acesso estará disponível no site do Sindicato

Acordo com BV será avaliado 
em assembleia virtual no dia 7
Os financiários da região vão 
deliberar sobre acordo com o 
BV Financeira em assembleia 
que será realizada no dia 7 de 
maio, virtualmente. Na data um 
link para acesso estará dispo-
nível no site do Sindicato.
O acordo mantém renda líquida 
e empregos dos trabalhadores 
do grupo por até 120 dias, en-
tre outros itens. “Ele mantém 
direitos neste momento de 
pandemia e é coletivo, não in-
dividual”, explica o presidente 
do Sindicato, Belmiro Moreira. 
As assembleias virtuais são fei-
tas para evitar aglomerações 
durante a pandemia, têm a 
mesma validade e já ocorrem 
em várias categorias.
O grupo BV procurou a Con-
traf-CUT para negociar a apli-
cação de mecanismos previs-
tos nas medidas provisórias 
927/2020 e 936/2020, que 

poderiam trazer diversos pre-
juízos aos funcionários, como 
a redução salarial em até 70% 
e a suspensão do contrato de 
trabalho.
Com a negociação foi possível 
manter o valor líquido dos sa-

lários e os empregos por até 
120 dias, além de abono para 
completar o valor a ser rece-
bido pelos funcionários e ga-
rantir os salários líquidos inal-
terados.
Em reunião realizada no dia 

Especial BV

30 de abril, o Comando Na-
cional dos Bancários analisou 
o acordo, avaliou que man-
tém os empregos e a renda 
líquida dos trabalhadores 
do grupo BV e orientou pela 
aprovação.

inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
43.339.597/0001-06, Registro 
sindical nº 914.100.260.02550-5 
por seu presidente abaixo as-
sinado, convoca todos os em-
pregados bancários, associados 
ou não, que prestam serviços 
na BV Financeira S/A, na base 
territorial deste sindicato, para 
participarem da assembleia ex-
traordinária específica que se 
realizará de forma remota/virtu-
al durante o período das 08:00 
horas até às 20:00 horas do dia 
07/05/2020, na forma disposta 
no site www.bancariosabc.org.
br onde estarão disponíveis to-

das as informações necessárias; 
também será disponibilizado no 
dia 07/05/2020 uma urna e lista 
de presença na Sede do Sindica-
to, situado a Rua Cel. Francisco 
Amaro, 87, Bairro Casa Branca, 
Santo André, no período das 
09:00 horas até às 15:00 horas, 
para aqueles que não tenham 
acesso à assembleia virtual; para 
a deliberação acerca da seguin-
te pauta: aprovação do Acor-
do Coletivo de Trabalho sobre 
a pandemia do COVID-19 a ser 
celebrado com a BV Financeira 
S/A com vigência de 21 (vinte 
e um) meses a contar da data 
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de assinatura pelas partes, en-
quanto perdurar o estado de 
calamidade pública e o processo 
de compensação das horas no 
banco de horas de 18 meses. O 
quórum para a realização e de-
liberação da assembleia será de 
maioria simples dos presentes, 
conforme artigo 71 do Estatuto.

Santo André, 
05 de Maio de 2020.

Belmiro Aparecido Moreira  
Presidente

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS 
DO RAMO FINANCEIRO DO GRANDE ABC,

PRINCIPAIS PONTOS DO ACORDO
•	 Estabilidade por até 120 dias com redução salarial e de jornada de apenas 25%;   
•	 Prazo de 60 dias;
•	 O empregado deixará de trabalhar 5 (cinco) dias por mês;
•	 Fará jus ao Benefício Emergencial da União (seguro desemprego);
•	 Complemento salarial por Ajuda Compensatória (abono) de valor igual ao necessário para 

manter o mesmo valor líquido do salário mensal;
•	 Estabilidade durante o período de vigência do acordo e por igual período após o restabele-

cimento da jornada e salário.

BANCO DE HORAS
•	 Banco de horas durante o período da calamidade;
•	 18 meses para pagamento das horas negativas;
•	 Pagamento com prorrogação de jornada de no máximo 2 horas por dia;
•	 Em caso de demissão sem justa causa, o saldo negativo não será descontado;
•	 Opção de utilizar 10 dias de férias para pagamento do saldo de horas, a pedido do 
•	 empregado.


